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Institui, no âmbito do Município de Gramado, a "Rota Turística Vale das Montanhas" como Rota Turística Oficial e dá outras providências.

		
		 
		 Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Município de Gramado, a "Rota Turística Vale das Montanhas" como rotaturística oficial, integrando os circuitos regionais municipais, com o objetivo de promover o desenvolvimento turístico sustentável, integrado e descentralizado.

		Art. 2º A Rota Turística Vale das Montanhas será composta por 31 (trinta e uma) localidades situadas na região Sul do Município de Gramado, em área que contempla a localidade da Várzea Grande e as localidades ao seu entorno, sendo 21(vinte e uma) localizadas em área urbana e 10 (dez) em área rural, abrangendo um perímetro territorial aproximado de 37 km².

		Art. 3º O Poder Executivo poderá firmar parcerias com a iniciativa privada, associações civis e demais entes públicos, com a finalidade de:

		I - realizar a regularização e a sinalização do trajeto da Rota;

		II - investir em infraestrutura turística;

		III - promover campanhas de divulgação e marketing turístico;

		IV - fomentar eventos culturais e gastronômicos que valorizem os atrativos da região;
		V - incentivar ações de preservação ambiental ao longo da Rota.

		Art. 4º Fica instituído como logotipo oficial da Rota Turística Vale das Montanhas a imagem constante no AnexoI desta Lei.
		
		Art. 5º O mapa com a delimitação das localidades integrantes da Rota segue no Anexo II desta Lei.

		Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

		Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 Gramado, 31 de março de 2026. 
Nestor Tissot
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